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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 32/2025 

COMUNICADO 01 

 

Assunto: Contratação de serviços especializados de assessoria 

contábil, escrituração, fiscal, tributária, administrativos 

e financeiros. 

Referência: Concorrência 32.2025 

 

Questionamento 1 

Qual o software contábil utilizado atualmente? 

 

Resposta 1 

A AGEVAP não possui licença própria de software contábil. O fornecimento e 

utilização do sistema são de responsabilidade da empresa contratada para a 

execução dos serviços contábeis. 

 

Questionamento 2 

o software é fornecido pela AGEVAP ou o contratado que fornece? 

 

Resposta 2 

O software é de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, que deve garantir 

seu pleno funcionamento, bem como a adequação às necessidades da AGEVAP e à 

legislação aplicável. 

 

Questionamento 3 

o processamento da folha de pagamento também é responsabilidade da contratada? 

Não ficou claro, para que é apenas orientação. 
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Resposta 3 

Sim. O processamento da folha de pagamento é de responsabilidade da contratada, 

com base nas informações fornecidas pela AGEVAP, devidamente segregadas por 

centros de custos, contemplando Sede e Filiais. 

 

Questionamento 4 

Qual software de folha de pagamento é utilizado?  

 

Resposta 4 

O processamento da folha, bem como a definição do software utilizado, são de 

responsabilidade da empresa contratada. 

 

Questionamento 5 

No caso de um novo ganhador, os softwares utilizados podem ser substituídos pelo 

sistema que a contratada utiliza? 

 

Resposta 5 

Sim. A nova contratada poderá utilizar seus próprios sistemas e softwares para 

execução dos serviços, desde que atendam às exigências e especificações do Termo 

de Referência. 

 

Questionamento 6 

O trabalho pode ser realizado à distância - nas dependências do escritório da 

contratada? 

 

Resposta 6 

Parte dos serviços poderá ser executada nas dependências da contratada. Contudo, 

deverá ser observada a necessidade de manutenção da equipe alocada na Sede da 

AGEVAP, bem como a participação em reuniões quando demandada pela Agência. 

Além disso, é necessária a retirada de documentações físicas, atualmente realizada 

duas vezes por mês pelo pessoal da contratada. 
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Questionamento 7 

A AGEVAP utiliza algum sistema para controle financeiro interno? Em caso positivo, 

qual o software? E, ainda, em caso positivo, é possível integrar o sistema financeiro 

com o software contábil? 

 

Resposta 7 

Atualmente, a AGEVAP utiliza um sistema financeiro de caráter gerencial que não 

atende plenamente às necessidades da Agência. Encontra-se em fase de 

desenvolvimento um sistema próprio gerencial, razão pela qual não é possível a 

integração ou exportação de informações entre o sistema financeiro da Agência e o 

sistema contábil da contratada. 

 

Questionamento 8 

É possível realizar reuniões virtuais, sendo visitas presenciais em caso de 

assembleias e auditorias? 

 

Resposta 8 

Sim. As reuniões periódicas poderão ser realizadas de forma virtual. No entanto, em 

casos de assembleias, auditorias, reuniões do Conselho e outras demandas formais, 

é obrigatória a participação presencial da Assessoria Contábil.  

Devem ser observadas também as visitas presenciais periódicas do contador 

responsável, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

Resende, 07 de novembro de 2025. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
Giovana Cândido Chagas 

Gerente Financeira 
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